
Proc. Administrativo 7.790/2023

De: Nelson V. - GVP-PC

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Maria L.

Data: 22/03/2023 às 08:24:26

Setores envolvidos:

SMA, GVP-PC, SMA-LC-ALT

ADITAMENTO DE PRAZO, OI S.A, CONTRATO Nº11/2016

 

 

BOM DIA PREZADOS!

Segue Processo Administrativo para ADITAMENTO CONTRATUAL DE PRAZO POR MAIS 02 (DOIS)
MESES AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº11/2016, INEXIGIBILIDADE Nº01/2016, com a
empresa OI S.A, na forma abaixo:

 

CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público
Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, portador
do CPF nº 020.762.969-21.

 

CONTRATADA: OI S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 76.535.764/0001-43, com sede na Rua do Lavradio, nº 71 -
CEP: 20230070 - Centro, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, neste ato representada pelo Sr. Gustavo Giraldes
Bettoni, inscrito no CPF sob nº 003.773.439-35 e portador de RG nº 3.947.155-8-SSP-PR e pelo Sr. Fernando
Denardin Gonçalves, inscrito no CPF sob nº 500.379.359-68 e portador de RG nº 3.066.858-8-SSP-PR.

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço telefônico fixo comutado (STFC) (fixo-fixo e fixo –
móvel), para a realização de chamadas locais e de longa distância com destino a telefones fixos e telefones móveis,
a ser executada de forma contínua, originadas de linhas analógicas ou fluxo E1 e recepção de chamadas em linhas
analógicas ou diretamente nos ramais (DDR).

 

Justificativa: Justificando a necessidade de aditamento de prazo para que essa administração tenha tempo hábil
para finalizar os atos administrativos referentes ao contrato o qual tem sua vigência encerrada da data de 19 de
Março de 2023, necessita-se o aditamento dos prazos contratuais por mais 02(dois) meses.

Salientando que algumas demandas referentes ao contrato necessitam de serem concluídas no prazo sugerido,
pela equipe de Controle Interno e Secretaria de Fazenda. Dentre eles os atos para encerramento do contrato.

Justificamos que o devido aditamento dará tempo para a finalização do processo de portabilidade das linhas já
em trânsito junto à Anatel. 
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Salientamos ainda, que a partir do processo de aditamento, encaminhamos oficio a empresa solicitando a
concordância e aceite ao proposto.

 

Dessa forma, estando esclarecido e justificado, solicitamos se estiver em concordância com o aspecto legal e
seus termos, encaminhe para deferimento, autorizando o aditamento contratual por mais 02(dois) meses, a partir
do dia 19 de Março de 2023.

 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição sobre qualquer dúvida ou esclarecimento

Na oportunidade, renovamos protestos de elevada estima e distinta consideração.

 

Atenciosamente.

_

Nelson Venzo

Anexos:

ADITIVO_N_7_PRAZO_E_VALOR_CONT_11_2016_OI_S_A_rerratificado.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 10B1-E5FF-4A16-45B9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONIO CARLOS BONETTI (CPF 340.XXX.XXX-49) em 22/03/2023 08:28:27 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARCOS RONALDO KOERICH (CPF 056.XXX.XXX-23) em 22/03/2023 09:31:26 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/10B1-E5FF-4A16-45B9
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 1 
 

7º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 11/2016 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2016 

RERRATIFICAÇÃO 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa OI S.A, 
na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público 

Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001-
66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, portador do CPF Nº 
020.762.969-21. 

  
CONTRATADA: OI S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 76.535.764/0001-43, com sede na Rua do Lavradio, nº 

71 - CEP: 20230070 - Centro, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, neste ato representada pelo Sr. Gustavo Giraldes 
Bettoni, inscrito no CPF sob nº 003.773.439-35 e portador de RG nº 3.947.155-8-SSP-PR e pelo Sr. Fernando 
Denardin Gonçalves, inscrito no CPF sob nº 500.379.359-68 e portador de RG nº 3.066.858-8-SSP-PR.  
                            

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço telefônico fixo comutado (STFC) (fixo-fixo e 
fixo – móvel), para a realização de chamadas locais e de longa distância com destino a telefones fixos e 
telefones móveis, a ser executada de forma contínua, originadas de linhas analógicas ou fluxo E1 e recepção de 
chamadas em linhas analógicas ou diretamente nos ramais (DDR). 

 
JUSTIFICATIVA: Conforme consta no Processo Administrativo nº 18.539/2022, o prazo será prorrogado a 
contar da data prevista para o encerramento de sua vigência. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo da prestação de serviços fica prorrogado por mais 2 (dois) meses, a partir 

de 20 de janeiro de 2023, ou seja, até dia 19 de março de 2023. 
O valor global máximo estimado para o contrato original perfaz R$ 605.792,40 (seiscentos e cinco mil, 

setecentos e noventa e dois reais e quarenta centavos), cujo montante reflete o valor estimado mensal, R$ 
50.482,70 (cinquenta mil e quatrocentos e oitenta e dois reais e setenta centavos), multiplicado pelo número de 
meses previstos para o contrato, e traduz a quantidade máxima estimada de minutos, para todos os tipos de 
ligação, e de serviços a serem contratados no período, conforme os lotes com especificação e valores 
relacionados abaixo: 

Item  
 

Nome / Especificação do produto/serviço Unidade Quantidade 
estimada 

Preço unitário R$ 

01 
 
 
 
 
 
 
 

FORNECIMENTO DE TELEFONIA FIXA COMUTADA – STFC, COM OPÇÃO DE 
PORTABILIDADE DE TRONCO DIGITAL E1, PORTABILIDADE DE LINHAS FIXAS, ACESSO 
ONLINE DE FATURA EM TEMPO REAL, SERVIÇO DE SIGA-ME, IDENTIFICADOR DE 
CHAMADAS, BLOQUEIO DE LIGAÇÕES, LINHAS COM OPÇÃO DE VOZ SOBRE IP.(FAIXA - 46 
3520 2100 – 46 3520 2199 E 46 3520 2300 – 46 3520 2399) 

Serviço 

 
 

01   
 
 

299,00 

VALOR MENSAL DO TRONCO DE 30 LINHAS E 200 RAMAIS Serviço 01 500,00 
VALOR DO MINUTO PARA LIGAÇÕES LOCAIS FIXO/FIXO Minuto 18.000 0,10 
VALOR DO MINUTO PARA INTERURBANO NACIONAL FIXO/FIXO Minuto 15.000 0,6007 
VALOR DO MINUTO PARA LIGAÇÃO FIXO/MOVEL VC1 Minuto 6.000 0,6731 
VALOR DO MINUTO PARA LIGAÇÃO FIXO/MOVEL VC2 Minuto 1.000 1,6372 

02 
 

FORNECIMENTO DE TELEFONIA FIXA CONVENCIONAL COM PORTABILIDADE DE LINHAS 
FIXAS, ACESSO ONLINE DE FATURA EM TEMPO REAL, SERVIÇO DE SIGA-ME, 
IDENTIFICADOR DE CHAMADAS, BLOQUEIO DE LIGAÇÕES, LINHAS COM OPÇÃO DE VOZ 
SOBRE IP. VALOR ESTIMADO P/ 130 (CENTO E TRINTA) PONTOS COM PAGAMENTO 
CONDICIONADO A NUMERO DE PONTOS EFETIVAMENTE UTILIZADOS 

Serviços 
 

 
 
 

130 
 

 
 
 

10,00 

VALOR ASSINATURA INDIVIDUAL POR LINHA  Serviço 130 65,18 
VALOR DO MINUTO PARA LIGAÇÕES LOCAIS FIXO/FIXO Minutos 25.000 0,10 
VALOR DO MINUTO PARA INTERURBANO NACIONAL FIXO/FIXO Minutos 10.000 0,6007 
VALOR DO MINUTO PARA LIGAÇÃO FIXO/MOVEL VC1 Minutos 10.000 0,6731 
VALOR DO MINUTO PARA LIGAÇÃO FIXO/MOVEL VC2 Minutos 5.000 1,6372 

                                                   Valor total R$              100.965,54 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 2 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: De acordo com a solicitação da CONTRATADA, ficam inseridas ao contrato 

original, as seguintes alterações:  
1. De forma excepcional, em casos específicos de descontinuidade dos serviços de telefonia fixa 

analógica, em determinadas cidades ou distritos, decorrente do avanço tecnológico no setor de 
telecomunicações, a CONTRATADA poderá substituir a tecnologia utilizada na prestação do serviço, desde que 
não resulte em novos custos e nem precarização da qualidade dos serviços prestados ao CONTRATANTE. 

 1.1. Toda atualização tecnológica de hardware e software e de solução desde que atenda aos requisitos 
deste documento poderão ser ofertadas sem custos adicionais ao CONTRATANTE.  

1.2. Poderão ser utilizados como meios de acesso: fibra óptica, rádio digital, cabo coaxial ou qualquer 
outra tecnologia semelhante desde que atenda aos requisitos deste documento. 
 

 2. O serviço terá início imediatamente após a assinatura do termo aditivo ao contrato, nas condições 
estabelecidas neste documento e terá a vigência até 31/03/2023.  

2.1. Excepcionalmente, em virtude da gradativa descontinuidade dos serviços de telefonia fixa 
convencional NR e de telefonia fixa digital DDR anunciado pelas operadoras, eventuais necessidades de 
prorrogações e aquisições de novos acessos, deverão ter anuência da contratada.  

2.2. A descontinuidades de que trata o item anterior está sendo motivada pela migração desses serviços 
para novas tecnologias de telefonia, e serão objeto de nova licitação para garantir a continuidade da prestação 
dos serviços comuns e essenciais de telecomunicações.  

2.3. Caso a CONTRATADA não consiga realizar a migração para qualquer outra tecnologia, de algum 
serviço de telefonia por descontinuidade do atendimento com par metálico, não dará direito ao CONTRATANTE 
aplicar nenhuma multa ou penalidade administrativa ou judicial à CONTRATADA.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do original, a fim de que juntos produzam 
um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo surta 

seus efeitos legais e jurídicos.  
                                                          Francisco Beltrão, 30 de dezembro de 2022. 

                                                                                     
                                                                                      OI S.A 

                                                                                     CONTRATADA 

CLEBER FONTANA 
CPF: 020.762.969-21 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

GUSTAVO GIRALDES BETTONI 
CPF 003.773.439-35 

 
FERNANDO DENARDIN GONÇALVES 

CPF 500.379.359-68 
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Ofício 3.875/2023

De: Nelson V. - GVP-PC

Para: OI S.A

Data: 22/03/2023 às 08:44:48

Setores envolvidos:

SMA, GVP-PC

CONCORDANCIA DE ADITAMENTO DE PRAZO, CONTRATO 11/2016, FRANCISCO BELTRAO

 

 Bom dia Prezados!

Solicitamos a gentileza de concordancia ao disposto no anexo, aditamento de prazo por mais dois meses, visto que,
temos atos administrativos pendentes com a empresa e que necessitam de serem concluidos.

Salientamos que o aceite podera ser nomeado neste oficio, como resposta.

Ainda, certos de sua compreensao e extensa parceria com esse município, pedimos a gentileza de uma resposta. 

Att

 

_

Nelson Venzo

Anexos:

AUTORIZACAO_DE_ADITIVO_OI_TELEFONICA_docx.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná

Autorização ao Aditamento de Contrato

Francisco Beltrão, 19 de Março de 2023.

Viemos por meio deste SOLICITAR a empresa OI S.A., inscrita no CNPJ sob o nº
76.535.764/0001-43, com sede na Rua Do Lavradio, nº 71 - CEP: 20230070 - Centro, na cidade do Rio de
Janeiro/RJ, neste ato representada pelo Sr. Nilson Miguel Estevão, inscrito no CPF sob nº 689.130.609-49 e
Sr. Jean Carlos de Andrade, inscrito no CPF sob nº 71.503.069-85, ADITAMENTO DE PRAZO AO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº11/2016, INEXIGIBILIDADE Nº01/2016, pelo prazo
de mais 02(DOIS) meses a partir do término do prazo de vigência do 07º termo de aditivo ao contrato (em
anexo), que terá sua vigência expirada em data de 19 de Março de 2023, conforme contido no Processo
Administrativo nº18539/2022.

Justificando a necessidade de aditamento de prazo para que essa administração tenha tempo
hábil para finalizar os atos administrativos referentes ao contrato o qual tem sua vigência encerrada da
data de 19 de Março de 2023, necessita-se o aditamento dos prazos contratuais por mais 02(dois) meses.

Salientando que algumas demandas referentes ao contrato necessitam de serem concluídas no prazo
sugerido.

Justificamos que o devido aditamento dará tempo para a finalização do processo de portabilidade das
linhas já em trânsito junto à Anatel.

Ainda, o prazo de 02 (dois) meses proporcionará à equipe de Controle Interno e Fazenda a conclusão dos
atos na fase de encerramento contratual.

Em atenção a isso solicitamos ao responsável da empresa, que em concordância a este promova de
maneira formalizada a autorização ao aditamento contratual.

Concordando em manter todas as cláusulas contratuais, preços e prazos já anteriormente
estipulados.

Por fim, vale destacar a grande parceria entre a empresa e essa administração ao longo de todos
esses anos de contrato, e dessa maneira, contamos com o apoio da empresa ao solicitado.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição sobre qualquer dúvida ou esclarecimentos.

Para tanto aguardamos deferimento.

Na oportunidade, renovamos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

ANTONIO CARLOS BONETTI
Secretário de Administração

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030
E-mail: �eltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br
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  Proc. Administrativo (Nota interna 22/03/2023 08:46) 7.790/2023

De: Nelson V. - GVP-PC

Para:  -  

Data: 22/03/2023 às 08:46:46

 

Bom dia Prezados!

Ofício 3.875/2023 - CONCORDANCIA DE ADITAMENTO DE PRAZO, CONTRATO 11/2016, FRANCISCO BELTRAO (),

Refere-se a o aceite e concordancia da empresa.

att

_

Nelson Venzo
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Ofício 3.875/2023

De: Nelson V. - GVP-PC

Para: OI S.A

Data: 22/03/2023 às 08:44:48

Setores envolvidos:

SMA, GVP-PC

CONCORDANCIA DE ADITAMENTO DE PRAZO, CONTRATO 11/2016, FRANCISCO BELTRAO

 

 Bom dia Prezados!

Solicitamos a gentileza de concordancia ao disposto no anexo, aditamento de prazo por mais dois meses, visto que,
temos atos administrativos pendentes com a empresa e que necessitam de serem concluidos.

Salientamos que o aceite podera ser nomeado neste oficio, como resposta.

Ainda, certos de sua compreensao e extensa parceria com esse município, pedimos a gentileza de uma resposta. 

Att

 

_

Nelson Venzo

Anexos:

AUTORIZACAO_DE_ADITIVO_OI_TELEFONICA_docx.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná

Autorização ao Aditamento de Contrato

Francisco Beltrão, 19 de Março de 2023.

Viemos por meio deste SOLICITAR a empresa OI S.A., inscrita no CNPJ sob o nº
76.535.764/0001-43, com sede na Rua Do Lavradio, nº 71 - CEP: 20230070 - Centro, na cidade do Rio de
Janeiro/RJ, neste ato representada pelo Sr. Nilson Miguel Estevão, inscrito no CPF sob nº 689.130.609-49 e
Sr. Jean Carlos de Andrade, inscrito no CPF sob nº 71.503.069-85, ADITAMENTO DE PRAZO AO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº11/2016, INEXIGIBILIDADE Nº01/2016, pelo prazo
de mais 02(DOIS) meses a partir do término do prazo de vigência do 07º termo de aditivo ao contrato (em
anexo), que terá sua vigência expirada em data de 19 de Março de 2023, conforme contido no Processo
Administrativo nº18539/2022.

Justificando a necessidade de aditamento de prazo para que essa administração tenha tempo
hábil para finalizar os atos administrativos referentes ao contrato o qual tem sua vigência encerrada da
data de 19 de Março de 2023, necessita-se o aditamento dos prazos contratuais por mais 02(dois) meses.

Salientando que algumas demandas referentes ao contrato necessitam de serem concluídas no prazo
sugerido.

Justificamos que o devido aditamento dará tempo para a finalização do processo de portabilidade das
linhas já em trânsito junto à Anatel.

Ainda, o prazo de 02 (dois) meses proporcionará à equipe de Controle Interno e Fazenda a conclusão dos
atos na fase de encerramento contratual.

Em atenção a isso solicitamos ao responsável da empresa, que em concordância a este promova de
maneira formalizada a autorização ao aditamento contratual.

Concordando em manter todas as cláusulas contratuais, preços e prazos já anteriormente
estipulados.

Por fim, vale destacar a grande parceria entre a empresa e essa administração ao longo de todos
esses anos de contrato, e dessa maneira, contamos com o apoio da empresa ao solicitado.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição sobre qualquer dúvida ou esclarecimentos.

Para tanto aguardamos deferimento.

Na oportunidade, renovamos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

ANTONIO CARLOS BONETTI
Secretário de Administração

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030
E-mail: �eltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br
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  Proc. Administrativo 1- 7.790/2023

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 22/03/2023 às 11:14:06

 

BOM DIA

SEGUE ADITIVO DE PRAZO PARA ANALISE E PARECER JURIDICO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

1Doc:          13/27



Proc. Administrativo 2- 7.790/2023

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: GP-AJ - Assessoria Jurídica 

Data: 23/03/2023 às 09:25:28

Setores envolvidos:

GP-AJ, SMA, GVP-PC, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA

ADITAMENTO DE PRAZO, OI S.A, CONTRATO Nº11/2016

 

Segue parecer jurídico para análise e decisão do Prefeito.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:

Parecer_n_0394_2023_Proc_7790_Aditivo_de_Prazo_servicos_continuos_OI_S_A_nao_interrupcao_Deferimento.pdf
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PARECER JURÍDICO N.º 0394/2023 

 
 
PROCESSO Nº :  7790/2023 
REQUERENTE :  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
INTERESSADA :  OI S.A. 
ASSUNTO :   TERMO ADITIVO – PRAZO 
 
 
1 RELATÓRIO 

 
Trata-se de pedido formulado pela Secretaria Municipal de Administração, de pror-

rogação do prazo de vigência em 02 (dois) meses ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 
011/2016 (Inexigibilidade nº 01/2016), firmado com a empresa acima nominada, que tem por 
objeto a prestação de serviço telefônico fixo comutado (STFC) (fixo-fixo e fixo – móvel), para 
a realização de chamadas locais e de longa distância com destino a telefones fixos e telefones 
móveis, a ser executada de forma contínua, originadas de linhas analógicas ou fluxo E1 e 
recepção de chamadas em linhas analógicas ou diretamente nos ramais (DDR). 

 
Justifica-se a necessidade de dilação do prazo de vigência visando a manutenção 

dos serviços de telefonia que são imprescindíveis às atividades da Administração Municipal, 
para que a mesma tenha tempo hábil para finalizar os atos administrativos referentes ao con-
trato, que não podem ser alcançados até o encerramento da vigência. 
 

O processo veio acompanhado de 7º Termo Aditivo ao Contrato e Ofício n.º 
3875/2023 solicitando a concordância da contratada, mas sem resposta. 
 

É o relatório. 
 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 

O contrato sob exame é de prestação continuada, cujo núcleo central do seu objeto 
consiste numa obrigação de fazer, podendo ter seu prazo prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, mediante aditamento, consoante o disposto no art. 
57, inc. II, da Lei nº 8.666/931. 

 
Referido contrato administrativo é cumprido sem descontinuidade, de forma diária, 

e cuja interrupção ensejaria potenciais prejuízos ou transtornos ao Município. Por tais moti-
vos se prolonga no tempo, caracterizando-se pela prática de atos reiterados num período 
longo. 

 

                                                 
1 Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 

créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (...) II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 
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Aqui o prazo é condição essencial, pois inexiste um objeto específico a ser prestado 
ou entregue, mas uma sucessão de atos ininterruptos que não se exaurem, restando à Admi-
nistração Pública, observado o prazo máximo de 60 meses, especificar quanto tempo o servi-
ço objeto do contrato será prestado pela mesma empresa, sem realizar-se novo procedimento 
licitatório. 

 
Ademais, deve-se obedecer a certas formalidades, como a previsão no ato convoca-

tório quanto à possibilidade de prorrogação do contrato, a justificativa prévia e por escrito da 
necessidade de se prorrogar e, por fim, a autorização, também por escrito, da autoridade 
competente que atua no processo administrativo. 
 

Segundo a melhor jurisprudência2, os serviços continuados possuem como princi-
pais características: 

• visam atender necessidades permanentes da Administração; 
• são instrumentais, auxiliares ou acessórios, ou seja, constituem atividade de apoio, a 

fim de que a Administração possa cumprir sua missão institucional; 
• o produto esperado não se exaure em período predeterminado;  
• pressupõem vigência da contratação por mais de um exercício financeiro; 
• constituem obrigações de fazer. 

O Professor Carlos Pinto Coelho Motta3 traz uma definição de serviços contínuos, 
que são, em tese, aqueles que não possam ser interrompidos; fazem-se sucessivamente, sem 
solução de continuidade, até sem exaurimento ou conclusão do objetivo. A exemplo temos: 
limpeza, conservação, manutenção, vigilância, segurança, transporte de valores, cargas ou 
passageiros. 

 
Conclui-se que o serviço de telefonia fixa pode ser enquadrado na categoria de ser-

viços a serem executados de forma contínua, visto que é um serviço essencial para a conse-
cução das finalidades públicas e sua interrupção traria transtornos à municipalidade, especi-
almente às atividades de saúde pública, admitindo-se, assim, que a contratação seja prorro-
gada por iguais e sucessivos períodos com limitação de 60 (sessenta) meses. 

 
As sucessivas prorrogações que poderão ocorrer para o mesmo contrato estão res-

tringidas ao período máximo de 05 (cinco) anos, restando claro que após, caso não seja ne-
cessário prorrogar excepcionalmente conforme disposto no § 4º do art. 57, deve-se realizar 
novo procedimento licitatório com vistas a melhores preços e condições.  

 
Assim, o período máximo que um contrato pode obter, contando com a prorroga-

ção, é de 60 meses. Ou seja, este prazo é contado incluindo o prazo previsto no contrato e o 
prazo das prorrogações posteriores. No presente caso, verifica-se que foram efetuados cinco 
termos aditivos para prorrogação do prazo que, cumulados com o presente pedido, ultrapas-
sam o limite legal permitido.  

                                                 
2 Acórdão nº. 1.136/2002 – TCU – Plenário. 
3 In: Eficácia nas Licitações e Contratos. Editora Del Rey: 2011.  
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Contudo, excepcionalmente, é possível a prorrogação do prazo em mais 02 (dois) 
meses nos termos do art. 57, § 4º aludido, sob a justificativa da não interrupção dos serviços 
contínuos e essenciais de telefonia fixa até que seja finalizado os atos administrativos referen-
tes ao contrato. 

 
Quanto ao o prazo de vigência do contrato, verifica-se que o seu término ocorreu em 

19/03/2023 ao passo que o requerimento de aditivo foi protocolado apenas em 22/03/2023, 
operando-se a intempestividade do direito de repactuar. 

 
No entanto, tendo em vista que a interrupção desses serviços acarretaria em inúme-

ros transtornos à Administração Municipal e à população e considerando as justificativas 
apresentadas pela Secretaria interessada, evidencia-se a necessidade de aplicação dos princí-
pios da razoabilidade e proporcionalidade ao caso de modo a garantir o cumprimento do 
interesse público com a efetivação da derradeira prorrogação pretendida. 

 
Ademais, independentemente de manifestação da contratada, restando inegável a 

necessidade de operação contínua dos serviços nos termos da Cláusula Quinta do contrato 
até o final da prorrogação, mostra-se indispensável a prorrogação do prazo de vigência do 
contrato conforme solicitação da Administração Municipal, sendo que o Poder Público tem a 
competência legal de efetuar a modificação unilateral de cláusulas contratuais para melhor 
realizar a sua função pública de garantia de interesses públicos indisponíveis, tratando-se de 
prerrogativa estabelecida no art. 58, inc. I4, da Lei nº. 8.666/93.  

 
3 CONCLUSÃO 

 
ANTE O EXPOSTO, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de prorrogação do prazo 

de vigência em 02 (dois) meses ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 011/2016 (Inexigibi-
lidade nº 01/2016), firmado com a empresa OI S.A. Assim, recomenda-se: 

 
(A) encaminhamento à autoridade competente, no caso, o Prefeito Municipal, para 

que previamente autorize o aditamento, nos termos do art. 57, § 2º,5 da Lei n.º 8.666/1993; 
 
(B) encaminhamento ao Controle Interno para ciência, nos termos do art. 83, § 2º,6 da 

Lei Orgânica Municipal; 
 
(C) o Departamento de Compras, Licitações e Contratos deverá elaborar o aditivo 

imediatamente, com a devida motivação, respeitando-se o prazo de vigência de 02 (dois) 
meses pleiteados, até porque é vedada a prorrogação por prazo indeterminado (art. 57, § 3º, 

                                                 
4 “Art. 58.  O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Adminis-

tração, em relação a eles, a prerrogativa de: I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalida-
des de interesse público, respeitados os direitos do contratado;” 

5 “Art. 57. (...) § 2º. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.” 

6 “Art. 83. (...) § 2º. O controle interno buscará manter a regularidade na realização da receita e da 
despesa, acompanhar o desenvolvimento dos programas e da execução orçamentária e os resultados alcançados, 
bem como a perfeita execução dos contratos de que seja parte o Município.” 
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da Lei n.º 8.666/1993). Ainda, deverá constar expressamente no aditivo a impossibilidade de 
interrupção dos serviços contínuos e essenciais de telefonia fixa até que seja concluída a im-
plantação do novo sistema de telefonia.  
 

É o parecer, submetido à honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Francisco Beltrão/PR, 23 de março de 2023.  
 

CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 
       DECRETOS 040/2015 – 013/2017 
                OAB/PR 41.048 
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  Proc. Administrativo 3- 7.790/2023

De: Lucas F. - GP-AJ

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Maria L.

Data: 24/03/2023 às 07:07:23

 

prazo telefonia 2 meses até conclusão mudança

_

Lucas Felberg

Assessor Jurídico

Anexos:

despacho_182_2023_oi.pdf
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DESPACHO N.º 182/2023 

 
 

PROCESSO N.º :  7.790/2023 
REQUERENTE :  OI S/A 
LICITAÇÃO : CONTRATO N.º 011/2016 – INEXIGIBILIDADE N.º 001/2016 
OBJETO :  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA COMUTADA 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ADITIVO DE PRAZO 
 

 
 

O requerimento protocolado busca a formulação de termo aditivo de prazo ao 
Contrato n.º 011/2016, referente à prestação de serviço de telefonia fixa comutada.  

 
Constam do processo administrativo a solicitação da Secretaria, contrato de 

prestação de serviços e parecer jurídico. 
 
Assim, devidamente analisados os documentos que embasam o requerimento 

formulado e o teor do parecer jurídico n.º 0394/2023, dentro das possibilidades legais es-
tabelecidas pela norma de regência, Lei n.º 8.666/1993, DEFIRO o pedido de aditivo de 
prazo, prorrogando o prazo do contrato, por 02 (dois) meses a contar da data prevista 
para o encerramento de sua vigência. 

 
Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para cumprimento, autorizada 

aposição de assinatura digitalizada no termo. 
 
Comunique-se a parte interessada. 
 
Francisco Beltrão, 23 de março de 2023. 

 
 

Cleber Fontana 
Prefeito Municipal  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: FEA1-3959-C749-3B8B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO (CNPJ 77.816.510/0001-66)  VIA PORTADOR CLEBER

FONTANA (CPF 020.XXX.XXX-21) em 24/03/2023 09:16:47 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/FEA1-3959-C749-3B8B
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  Proc. Administrativo 4- 7.790/2023

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para:  -  

Data: 28/03/2023 às 10:48:45

 

BOM DIA

EM ANEXO:  8º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
11/2016 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2016, PARA FINS DE ARQUIVAMENTO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

ADITIVO_N_8_PRAZO_E_VALOR_CONT_11_2016_OI_S_A_.pdf

PUBLICACAO_8_CONT_11_2016.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 1 
 

8º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 11/2016 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2016 

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa OI S.A, 

na forma abaixo: 
 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público 

Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001-
66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, portador do CPF Nº 
020.762.969-21. 

  
CONTRATADA: OI S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 76.535.764/0001-43, com sede na Rua do Lavradio, nº 

71 - CEP: 20230070 - Centro, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, neste ato representada pelo Sr. Gustavo Giraldes 
Bettoni, inscrito no CPF sob nº 003.773.439-35 e portador de RG nº 3.947.155-8-SSP-PR e pelo Sr. Fernando 
Denardin Gonçalves, inscrito no CPF sob nº 500.379.359-68 e portador de RG nº 3.066.858-8-SSP-PR.  
                            

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço telefônico fixo comutado (STFC) (fixo-fixo e 
fixo – móvel), para a realização de chamadas locais e de longa distância com destino a telefones fixos e 
telefones móveis, a ser executada de forma contínua, originadas de linhas analógicas ou fluxo E1 e recepção de 
chamadas em linhas analógicas ou diretamente nos ramais (DDR). 

 
JUSTIFICATIVA: Conforme consta no Processo Administrativo nº 7.790/2023, foi autorizada a prorrogação 

do prazo a contar da data prevista para o encerramento de sua vigência. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo da prestação de serviços fica prorrogado por mais 2 (dois) meses, a partir 

de 19 de março de 2023, ou seja, até dia 19 de maio de 2023. 
 
O valor global máximo estimado para o contrato original perfaz R$ 605.792,40 (seiscentos e cinco mil, 

setecentos e noventa e dois reais e quarenta centavos), cujo montante reflete o valor estimado mensal, R$ 
50.482,70 (cinquenta mil e quatrocentos e oitenta e dois reais e setenta centavos), multiplicado pelo número de 
meses previstos para o contrato, e traduz a quantidade máxima estimada de minutos, para todos os tipos de 
ligação, e de serviços a serem contratados no período, conforme os lotes com especificação e valores 
relacionados abaixo: 

Item  
 

Nome / Especificação do produto/serviço Unidade Quantidade  
anual estimada 

Preço unitário R$ 

01 
 
 
 
 
 
 
 

FORNECIMENTO DE TELEFONIA FIXA COMUTADA – STFC, COM OPÇÃO DE 
PORTABILIDADE DE TRONCO DIGITAL E1, PORTABILIDADE DE LINHAS FIXAS, ACESSO 
ONLINE DE FATURA EM TEMPO REAL, SERVIÇO DE SIGA-ME, IDENTIFICADOR DE 
CHAMADAS, BLOQUEIO DE LIGAÇÕES, LINHAS COM OPÇÃO DE VOZ SOBRE IP.(FAIXA - 46 
3520 2100 – 46 3520 2199 E 46 3520 2300 – 46 3520 2399) 

Serviço 

 
 

01   
 
 

299,00 

VALOR MENSAL DO TRONCO DE 30 LINHAS E 200 RAMAIS Serviço 01 500,00 
VALOR DO MINUTO PARA LIGAÇÕES LOCAIS FIXO/FIXO Minuto 18.000 0,10 
VALOR DO MINUTO PARA INTERURBANO NACIONAL FIXO/FIXO Minuto 15.000 0,6007 
VALOR DO MINUTO PARA LIGAÇÃO FIXO/MOVEL VC1 Minuto 6.000 0,6731 
VALOR DO MINUTO PARA LIGAÇÃO FIXO/MOVEL VC2 Minuto 1.000 1,6372 

02 
 

FORNECIMENTO DE TELEFONIA FIXA CONVENCIONAL COM PORTABILIDADE DE LINHAS 
FIXAS, ACESSO ONLINE DE FATURA EM TEMPO REAL, SERVIÇO DE SIGA-ME, 
IDENTIFICADOR DE CHAMADAS, BLOQUEIO DE LIGAÇÕES, LINHAS COM OPÇÃO DE VOZ 
SOBRE IP. VALOR ESTIMADO P/ 130 (CENTO E TRINTA) PONTOS COM PAGAMENTO 
CONDICIONADO A NUMERO DE PONTOS EFETIVAMENTE UTILIZADOS 

Serviços 
 

 
 
 

130 
 

 
 
 

10,00 

VALOR ASSINATURA INDIVIDUAL POR LINHA  Serviço 130 65,18 
VALOR DO MINUTO PARA LIGAÇÕES LOCAIS FIXO/FIXO Minutos 25.000 0,10 
VALOR DO MINUTO PARA INTERURBANO NACIONAL FIXO/FIXO Minutos 10.000 0,6007 
VALOR DO MINUTO PARA LIGAÇÃO FIXO/MOVEL VC1 Minutos 10.000 0,6731 
VALOR DO MINUTO PARA LIGAÇÃO FIXO/MOVEL VC2 Minutos 5.000 1,6372 
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Estado do Paraná 
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                                                   Valor total R$              100.965,54 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: De acordo com a solicitação da CONTRATADA, ficam inseridas ao contrato 
original, as seguintes alterações:  

1. De forma excepcional, em casos específicos de descontinuidade dos serviços de telefonia fixa 
analógica, em determinadas cidades ou distritos, decorrente do avanço tecnológico no setor de 
telecomunicações, a CONTRATADA poderá substituir a tecnologia utilizada na prestação do serviço, desde que 
não resulte em novos custos e nem precarização da qualidade dos serviços prestados ao CONTRATANTE. 

 1.1. Toda atualização tecnológica de hardware e software e de solução desde que atenda aos requisitos 
deste documento poderão ser ofertadas sem custos adicionais ao CONTRATANTE.  

1.2. Poderão ser utilizados como meios de acesso: fibra óptica, rádio digital, cabo coaxial ou qualquer 
outra tecnologia semelhante desde que atenda aos requisitos deste documento. 
 

 2. O serviço terá início imediatamente após a assinatura do termo aditivo ao contrato, nas condições 
estabelecidas neste documento e terá a vigência até 19/05/2023.  

2.1. Excepcionalmente, em virtude da gradativa descontinuidade dos serviços de telefonia fixa 
convencional NR e de telefonia fixa digital DDR anunciado pelas operadoras, eventuais necessidades de 
prorrogações e aquisições de novos acessos, deverão ter anuência da contratada.  

2.2. A descontinuidades de que trata o item anterior está sendo motivada pela migração desses serviços 
para novas tecnologias de telefonia, e serão objeto de nova licitação para garantir a continuidade da prestação 
dos serviços comuns e essenciais de telecomunicações.  

2.3. Caso a CONTRATADA não consiga realizar a migração para qualquer outra tecnologia, de algum 
serviço de telefonia por descontinuidade do atendimento com par metálico, não dará direito ao CONTRATANTE 
aplicar nenhuma multa ou penalidade administrativa ou judicial à CONTRATADA.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do original, a fim de que juntos produzam 
um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo surta 

seus efeitos legais e jurídicos.  
                                                          Francisco Beltrão, 17 de março de 2023. 

                                                                                     
                                                                                      OI S.A 

                                                                                     CONTRATADA 

CLEBER FONTANA 
CPF: 020.762.969-21 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

GUSTAVO GIRALDES BETTONI 
CPF 003.773.439-35 

 
FERNANDO DENARDIN GONÇALVES 

CPF 500.379.359-68 
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LICITANTE DESCLASSIFICADA: 

  

  

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da publicação deste resultado, a comissão de licitação dará vistas 
ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 

  

Francisco Beltrão, 27 de março de 2023. 

  

  

 
Publicado por: 

Maria Catarina Pereira Lima 
Código Identificador:2B31F3B6 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PUBLICAÇAO ADITIVO 
 

O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e 
legislação complementar, tornam público rerratificação do extrato do 7º Termo Aditivo de Contrato: 

  

2.6. 
Entrada para fornecimento de energia em tensão primária de energia acima de 300 KVA, 
incluindo projeto de cabine e estudo de proteção. 

KVA 53,33 1,01% 52,79 

2.7. Projeto elétrico para fontes, chafariz, piscinas e afins M² 25,00 1,01% 24,75 

3. PROJETOS DE INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS, DRENAGENS E AFINS     

3.1. Projeto hidrossanitário COM aproveitamento dos recursos hídricos M² 8,17 1,01% 8,09 

3.2. Projeto hidrossanitário SEM aproveitamento dos recursos hídricos M² 7,00 1,01% 6,93 

3.3. Projeto da rede de drenagem de terrenos M² 5,00 1,01% 4,95 

3.4. Projeto da rede de drenagem pluvial de edificações (área de telhado) M² 5,67 1,01% 5,61 

3.5. Projeto hidráulico para fontes, chafariz, piscinas e afins M² 25,00 1,01% 24,75 

4. PROJETO DE SISTEMAS DE PREVENÇÃO E COMBATE À INCÊNDIO     

4.1. 

Projeto de sistemas de prevenção e combate à incêndio 

por extintores 

M² 5,67 1,01% 5,61 

4.2. 

Projeto de sistemas de prevenção e combate à incêndio 

por extintores e hidrantes com planilha de cálculo 

M² 7,83 1,01% 7,75 

4.3. 

Projeto de sistemas de prevenção e combate à incêndio 

por extintores, hidrantes e sprinklers com planilha de cálculo 

M² 10,00 1,01% 9,90 

5. PROJETO DE SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO E EXAUSTÃO     

5.1. Projeto de sistema de climatização e exaustão de ambientes M² 8,50 1,01% 8,41 

6. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA     

6.1. 
Planilha orçamentária, utilizando o modelo SINAPI incluindo composição do BDI e 
cronograma físico-financeiro 

M² 12,50 1,01% 12,37 

7. REGULARIZAÇÃO         

7.1. Projeto arquitetônico para regularização de edificações existentes M² 17,50 1,01% 17,32 

8. PROJETOS DE TERRAPLENAGEM         

8.1. Projetos de terraplenagem/corte e aterro de terrenos para edificações (pequenas áreas) M² 11,83 1,01% 11,71 

8.2. 
Projetos de terraplenagem/corte e aterro de terrenos para implantação de loteamentos 
(grandes áreas) 

M² 8,67 1,01% 8,58 

  

VALOR ESTIMADO PARA O LOTE 01 DE R$1.280.000,00 (UM MILHAO E DUZENTOS E OITENTA MIL DE REAIS) 

  

Nº de 

ordem 

Razão Social e CNPJ da Licitante Classificação da proposta 

01 WCT ENGENHARIA EIRELI – CNPJ 33.216.758/0001-10 desclassificada 

DANIELA RAITZ NELSON VENZO 
Presidente da Comissão Membro da Comissão 

NILEIDE T. PERSZEL 
Membro da Comissão 

1Doc:          26/27



Paraná , 28 de Março de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO XII | Nº 2739 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        1032 

PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa OI S.A. 

ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 11/2016 – Inexigibilidade de Licitação nº 01/2016. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço telefônico fixo comutado (STFC) (fixo-fixo e fixo – móvel), para a realização de 
chamadas locais e de longa distância com destino a telefones fixos e telefones móveis, a ser executada de forma contínua, originadas de linhas 
analógicas ou fluxo E1 e recepção de chamadas em linhas analógicas ou diretamente nos ramais (DDR). 

JUSTIFICATIVA: Conforme consta no Processo Administrativo nº 7.790/2023, o prazo será prorrogado a contar da data prevista para o 
encerramento de sua vigência. 

ADITIVO: 1 - O prazo da prestação de serviços fica prorrogado por mais 2 (dois) meses, a partir de 19 de março de 2023, ou seja, até dia 19 de 
maio de 2023. 

O valor global máximo estimado para o contrato original perfaz R$ 605.792,40 (seiscentos e cinco mil, setecentos e noventa e dois reais e quarenta 
centavos), cujo montante reflete o valor estimado mensal, R$ 50.482,70 (cinquenta mil e quatrocentos e oitenta e dois reais e setenta centavos), 
multiplicado pelo número de meses previstos para o contrato, e traduz a quantidade máxima estimada de minutos, para todos os tipos de ligação, e de 
serviços a serem contratados no período, conforme os lotes com especificação e valores relacionados abaixo: 

  

  

2 – De acordo com a solicitação da CONTRATADA, ficam inseridas ao contrato original, as seguintes alterações: 

1. De forma excepcional, em casos específicos de descontinuidade dos serviços de telefonia fixa analógica, em determinadas cidades ou distritos, 
decorrente do avanço tecnológico no setor de telecomunicações, a CONTRATADA poderá substituir a tecnologia utilizada na prestação do serviço, 
desde que não resulte em novos custos e nem precarização da qualidade dos serviços prestados ao CONTRATANTE. 

1.1. Toda atualização tecnológica de hardware e software e de solução desde que atenda aos requisitos deste documento poderão ser ofertadas sem 
custos adicionais ao CONTRATANTE. 

1.2. Poderão ser utilizados como meios de acesso: fibra óptica, rádio digital, cabo coaxial ou qualquer outra tecnologia semelhante desde que atenda 
aos requisitos deste documento. 

2. O serviço terá início imediatamente após a assinatura do termo aditivo ao contrato, nas condições estabelecidas neste documento e terá a vigência 
até 19/05/2023. 

2.1. Excepcionalmente, em virtude da gradativa descontinuidade dos serviços de telefonia fixa convencional NR e de telefonia fixa digital DDR 
anunciado pelas operadoras, eventuais necessidades de prorrogações e aquisições de novos acessos, deverão ter anuência da contratada; 

2.2. A descontinuidades de que trata o item anterior está sendo motivada pela migração desses serviços para novas tecnologias de telefonia, e serão 
objeto de nova licitação para garantir a continuidade da prestação dos serviços comuns e essenciais de telecomunicações; 

2.3. Caso a CONTRATADA não consiga realizar a migração para qualquer outra tecnologia, de algum serviço de telefonia por descontinuidade do 
atendimento com par metálico, não dará direito ao CONTRATANTE aplicar nenhuma multa ou penalidade administrativa ou judicial à 
CONTRATADA. 

  

Francisco Beltrão, 17 de março de 2023. 

Item Nome / Especificação do produto/serviço Unidade Quantidade estimada Preço unitário R$ 

01 

FORNECIMENTO DE TELEFONIA FIXA COMUTADA – STFC, COM OPÇÃO DE PORTABILIDADE DE TRONCO DIGITAL 
E1, PORTABILIDADE DE LINHAS FIXAS, ACESSO ONLINE DE FATURA EM TEMPO REAL, SERVIÇO DE SIGA-ME, 
IDENTIFICADOR DE CHAMADAS, BLOQUEIO DE LIGAÇÕES, LINHAS COM OPÇÃO DE VOZ SOBRE IP.(FAIXA - 46 3520 
2100 – 46 3520 2199 E 46 3520 2300 – 46 3520 2399) 

Serviço 01 299,00 

VALOR MENSAL DO TRONCO DE 30 LINHAS E 200 RAMAIS Serviço 01 500,00 

VALOR DO MINUTO PARA LIGAÇÕES LOCAIS FIXO/FIXO Minuto 18.000 0,10 

VALOR DO MINUTO PARA INTERURBANO NACIONAL FIXO/FIXO Minuto 15.000 0,6007 

VALOR DO MINUTO PARA LIGAÇÃO FIXO/MOVEL VC1 Minuto 6.000 0,6731 

VALOR DO MINUTO PARA LIGAÇÃO FIXO/MOVEL VC2 Minuto 1.000 1,6372 

02 

FORNECIMENTO DE TELEFONIA FIXA CONVENCIONAL COM PORTABILIDADE DE LINHAS FIXAS, ACESSO ONLINE 
DE FATURA EM TEMPO REAL, SERVIÇO DE SIGA-ME, IDENTIFICADOR DE CHAMADAS, BLOQUEIO DE LIGAÇÕES, 
LINHAS COM OPÇÃO DE VOZ SOBRE IP. VALOR ESTIMADO P/ 130 (CENTO E TRINTA) PONTOS COM PAGAMENTO 
CONDICIONADO A NUMERO DE PONTOS EFETIVAMENTE UTILIZADOS 

Serviços 130 10,00 

VALOR ASSINATURA INDIVIDUAL POR LINHA Serviço 130 65,18 

VALOR DO MINUTO PARA LIGAÇÕES LOCAIS FIXO/FIXO Minutos 25.000 0,10 

VALOR DO MINUTO PARA INTERURBANO NACIONAL FIXO/FIXO Minutos 10.000 0,6007 

VALOR DO MINUTO PARA LIGAÇÃO FIXO/MOVEL VC1 Minutos 10.000 0,6731 

VALOR DO MINUTO PARA LIGAÇÃO FIXO/MOVEL VC2 Minutos 5.000 1,6372 

Valor total R$ 100.965,54 
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